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	. 
	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O ATENDIMENTO MEDICO NO POSTO DE SAÚDE NO DISTRITO DE PROGRESSO E SÃO JOAQUIM DO BOCHE. 

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal atendimento medico no posto de Saúde no Distrito de Progresso e São Joaquim do Boche no mínimo 03 (três) vezes por semana. 
JUSTIFICATIVA:
                           A presente preposição visa melhorar a qualidade de vida dos moradores que moram no Distrito de Progresso e São Joaquim do Boxe, as famílias que moram nos Distritos têm dificuldade em locomover até a sede do Município, sabemos também que os referidos postos de saúde deste Distrito atende as comunidades rurais de Água Branca, Gleba Amor, Boa Vista, Bezerro Vermelho, Autos da Serra e outros. Devido o grande numero de população que habitam essa região precisa no mínimo de atendimento medico três vezes por semana, até que o posto do Distrito de Progresso transforme em Unidade de saúde da Família.      
                           Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze.
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